DECRETO Nº 8910/2011
Dispõe sobre recesso para os                                                                                                                           servidores municipais. 

José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º - Recesso para o expediente das Secretarias Geral de Governo, Desenvolvimento Econômico, Planejamento e Ações Estratégicas, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Viação, Obras e Serviços Urbanos, Educação, Cultura e Esportes, Administração e Finanças, Saúde, Ação Social e Cidadania, e Agência do Trabalhador e demais órgãos vinculados a Administração Municipal, no período de 26 a 30 de Dezembro de 2011.

§ Único – No período de recesso, cabe a todos os Secretários Municipais e Diretores de Departamentos, elaborarem uma escala dentre os servidores que ficarão trabalhando no horário das 07h00 às 13h00, para atenderem as demandas mais urgentes.
Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e onze, 51º ano de emancipação.
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